
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFEITURA 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO Nº 4355, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 

"DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 

no XIV. art. 71. da Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8° das Normas do Cerimonial Público, 

aprovadas pelo Decreto Federal nº 70.274, de 9 de março de 1972; 

CONSIDERANDO o falecimento do excelentíssimo ex-prefeito do Município de 

Conceição do Castelo - ES, Antenor Honório Pizzol, no dia 02 de novembro de 

2022; 

CONSIDERANDO que desempenhou imprescindíveis trabalhos em prol da 

comunidade municipal no decorrer de sua vida pública; 

CONSIDERANDO o Sr. Antenor Honório Pizzol sempre demonstrou cuidado, 

responsabilidade, respeito e moralidade pelo próximo, sendo considerado um 

exemplo de cidadão, sendo inclusive o primeiro Prefeito Eleito pelo Voto Popular; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado Luto Oficial, por 3 (três) dias no Município de Conceição 

do Castelo- ES, a partir do dia 03 de novembro de 2022, em homenagem ao 

excelentíssimo Antenor Honório Pizzol, falecido em 02/1112022, devendo a 
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bandeira do Município ser hasteada a meio-mastro, na sede da Prefeitura de 

Conceição do Castelo- ES e nas repartições públicas municipais. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição do Castelo/ES, 03 de novembro de 2022. 

CHRISTIA~PADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo/ES 
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